
MARINHA DO BRASIL
COMANDO DA FORÇA DE SUBMARINOS

NAVIO SOCORRO SUBMARINO GUILLOBEL

ATO DE AUTORIZAÇÃO

PROCESSO Nº 63321.000269/2026-21

Solicito  ao  Sr.  a  autorização  para  iniciar  processo  de  dispensa  eletrônica  de  licitação,  com 
fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de  
dezembro de 2006, no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais dispositivos legais  
pertinentes,  com  a  aquisição  de  lâmpadas.  Os  materiais  a  serem  adquiridos  são  de  suma 
importância para garantir a adequada iluminação interna e externa do navio, contribuindo para a 
segurança da tripulação, a execução das atividades de bordo e a manutenção da operacionalidade 
do meio, permitindo que o navio permaneça disponível pelo máximo de tempo possível, com os  
menores custos à União.
A  falta  de  lâmpadas  e  holofotes  adequados  poderá  comprometer  a  visibilidade  em  áreas 
essenciais  do  navio,  prejudicando  a  realização  de  serviços,  inspeções,  manobras,  vigilância  e 
demais  atividades  operativas,  especialmente  em  períodos  noturnos  ou  em  locais  com  baixa 
luminosidade.  Além  disso,  a  deficiência  de  iluminação  pode  aumentar  o  risco  de  acidentes 
pessoais e dificultar a pronta resposta a eventuais situações de emergência. Dessa maneira, fica  
evidenciada a importância da aquisição em tela.

O valor estimado da contratação é de  R$ 1.190,82 (Um mil e cento e noventa reais e oitenta e dois  
centavos).

Niterói, RJ, na data da assinatura.

RENAN QUINTANILHA VIEIRA DA COSTA
Segundo-tenente

Membro Da Equipe De Planejamento

Por entender ser de real interesse a execução do objeto acima, visando manter a iluminação do 
Navio  operando em plena condição,  de  forma a  garantir  a  segurança,  a  operacionalidade e  a 
adequada  execução  das  atividades  de  bordo  do  Navio  de  Socorro  Submarino  Guillobel, 
subordinado ao Comando da Força de Submarinos, concluo pela abertura e prosseguimento do 
Processo  Administrativo nº  63321.000269/2026-21,  nos  termos  do caput  do art.  74  da  Lei  nº 
14.133/2021.

Itaguaí, RJ, na data da assinatura.

Ordenador de  Despesas
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